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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

OUTROS AVISOS
AVISO DE CONTINUAÇÃO DE CERTAME PE 027-2022 -  OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE
E ESCOLAR DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COCOS - BA

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 319-2022 - JÉSSICA FOGAÇA ALVES 08189266519

EXTRATO DE CONTRATO Nº 320-2022 - ARNALDO BARBOSA DA SILVA

ADITIVO DE CONTRATO
2º TERMO ADITIVO Nº 278-2022 - MARILENE SANTOS DE SOUZA

9º TERMO ADITIVO Nº 266-2022 - VANESSA BANDEIRA DE SOUZA

9º TERMO ADITIVO Nº 329-2022 - DIOGO OLIVEIRA SILVA

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO CONTRATO Nº 106-2019 - JÉSSICA FOGAÇA ALVES



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 08/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D3E9-15AA-C433-4003-1DD9 ou utilize o código QR.

3
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2871 LICITAÇÕES - OUTROS AVISOS

 

Estado da Bahia 
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AVISO DE CONTINUAÇÃO DO CERTAME – PE 027-2022. 

O Município de Cocos-BA torna público a todos os interessados que realizará no dia 12/09/2022, segunda-feira 

às 09h00m a CONTINUAÇÃO DO CERTAME PREGÃO ELELTRÔNICO N.º 027-2022, no comprasnet.gov.br. 

OBJETO: Pregão Eletrônico para o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 

expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos - BA. Maiores informações na sede da 

Prefeitura, das 07hoom às 12h00m ou pelo telefone 77 3489-1041. Cocos – Bahia, 08/09/2022.  

 
Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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AVISO DE CONTINUAÇÃO DO CERTAME – PE 027-2022. 

O Município de Cocos-BA torna público a todos os interessados que realizará no dia 12/09/2022, segunda-feira 

às 09h00m a CONTINUAÇÃO DO CERTAME PREGÃO ELELTRÔNICO N.º 027-2022, no comprasnet.gov.br. 

OBJETO: Pregão Eletrônico para o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 

expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos - BA. Maiores informações na sede da 

Prefeitura, das 07hoom às 12h00m ou pelo telefone 77 3489-1041. Cocos – Bahia, 08/09/2022.  

 
Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 319-2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Jéssica Fogaça Alves 08189266519 - CNPJ: 32.779.425/0001-37 - OBJETO: 

Contratação de jurídica para prestação de serviços no transporte de alunos do ensino fundamental e Ensino médio da rede 

municipal e estadual com a locação de veículos com motorista (Linha 76) - VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil 

e oitocentos reais) - VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2022 a 21 de agosto de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

002.04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE - 3.3.9.0.39.00.00 

- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 04 - Fonte de Recurso - 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar – 

PNATE –  3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 15 -  Fonte de Recurso - 12.361.042.2016 - Gestão do FUNDEB - 

40% - 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 19 - Fonte de Recurso - 12.361.043.2302 - Gestão do Ensino 
Médio - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 22 - Fontes de Recurso - 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino 

Básico – 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 01, 22 - Fontes de Recurso – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 22 

de agosto de 2022 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 319-2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Jéssica Fogaça Alves 08189266519 - CNPJ: 32.779.425/0001-37 - OBJETO: 

Contratação de jurídica para prestação de serviços no transporte de alunos do ensino fundamental e Ensino médio da rede 

municipal e estadual com a locação de veículos com motorista (Linha 76) - VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil 

e oitocentos reais) - VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2022 a 21 de agosto de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

002.04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE - 3.3.9.0.39.00.00 

- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 04 - Fonte de Recurso - 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar – 

PNATE –  3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 15 -  Fonte de Recurso - 12.361.042.2016 - Gestão do FUNDEB - 

40% - 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 19 - Fonte de Recurso - 12.361.043.2302 - Gestão do Ensino 
Médio - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 22 - Fontes de Recurso - 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino 

Básico – 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 01, 22 - Fontes de Recurso – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 22 

de agosto de 2022 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 320-2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Arnaldo Barbosa da Silva 79089836500 - CNPJ: 32.739.506/0001-03 - OBJETO: 

Contratação de jurídica para prestação de serviços no transporte de alunos do ensino fundamental e Ensino médio da rede 

municipal e estadual com a locação de veículos com motorista (Linha 77) - VALOR GLOBAL: R$ 20.520,00 (vinte mil, 

quinhentos e vinte reais) - VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2022 a 21 de agosto de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

002.04.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE - 3.3.9.0.39.00.00 

- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 04 - Fonte de Recurso - 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar – 

PNATE –  3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 15 -  Fonte de Recurso - 12.361.042.2016 - Gestão do FUNDEB - 

40% - 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 19 - Fonte de Recurso - 12.361.043.2302 - Gestão do Ensino 
Médio - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 22 - Fontes de Recurso - 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino 

Básico – 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 01, 22 - Fontes de Recurso – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 22 

de agosto de 2022 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 320-2022 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Arnaldo Barbosa da Silva 79089836500 - CNPJ: 32.739.506/0001-03 - OBJETO: 

Contratação de jurídica para prestação de serviços no transporte de alunos do ensino fundamental e Ensino médio da rede 

municipal e estadual com a locação de veículos com motorista (Linha 77) - VALOR GLOBAL: R$ 20.520,00 (vinte mil, 

quinhentos e vinte reais) - VIGÊNCIA: 22 de agosto de 2022 a 21 de agosto de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

002.04.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE - 3.3.9.0.39.00.00 

- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 04 - Fonte de Recurso - 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar – 

PNATE –  3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 15 -  Fonte de Recurso - 12.361.042.2016 - Gestão do FUNDEB - 

40% - 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – 19 - Fonte de Recurso - 12.361.043.2302 - Gestão do Ensino 
Médio - 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 22 - Fontes de Recurso - 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino 

Básico – 3..3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - 00, 01, 22 - Fontes de Recurso – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 22 

de agosto de 2022 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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2º TERMO ADITIVO Nº 278-2022, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 219-2020 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174-2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036-2020. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL 
MARILENE SANTOS DE 
SOUZA. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, o profissional MARILENE SANTOS 
DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 834.347.551-87, inscrito no COREN-BA sob o nº 

1080330-TE, residente e domiciliado na Rua Camaçari, s/n, centro, Cocos-BA, CEP: 
47.680-000, doravante denominado CONTRATADO; acordam e ajustam firmar o 

presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 219-2020, datado de 
18 de agosto de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 174-2020, 
Inexigibilidade de Licitação nº 036-2020, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 219-2020, mantendo-se o 
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valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato n.º 219-2020, tendo como objeto a prestação 

de serviços de técnico de enfermagem, para atendimento em caráter complementar 

ás demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Bahia, passará a viger a 

partir do dia 18 de agosto de 2022 com término previsto para o dia 17 de agosto de 

2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 12.540,00 

(doze mil quinhentos e quarenta reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de técnicos de enfermagem concursados e/ou contratados 

suficientes para atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em 

prejuízo às atividades essenciais da Administração, tendo em vista o aumento de 

casos de Covid-19 em nossa região. A continuidade na prestação dos serviços já 

contratados minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na 

contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a necessidade de 

deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação contratual 

vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por ser 

um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.032.2075 Gestão de Ações da Atenção Especializada - MAC 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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14 – Fonte 
10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
02 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

 

MARILENE SANTOS DE SOUZA 
CPF: 834347551-87 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA  

14 – Fonte 
10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
02 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 
 

 

MARILENE SANTOS DE SOUZA 
CPF: 834347551-87 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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9º TERMO ADITIVO Nº 122-2022, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 072-2020 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074-2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-2020. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A 
PROFISSIONAL VANESSA 
BANDEIRA DE SOUZA. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a profissional VANESSA BANDEIRA 
DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 127.625.186-60 e no COREN-BA sob o nº 
000.548.752, residente e domiciliada na Rua J J Seabra, nº 52, centro, Cocos-BA, 
CEP: 47.680-000, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o 
presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 072-2020, datado de 
11 de maio de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 074-2020, 
Inexigibilidade de Licitação nº 007-2020, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 072-2020, mantendo-se o 

valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 072-2020, tendo como objeto a prestação de 

serviços especializados de Enfermagem, para atendimento, em caráter de 

emergência, passará a viger a partir do dia 13 de agosto de 2022 com término 

previsto para o dia 12 de novembro de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 8.271,90 

(oito mil, duzentos e setenta e um reais e noventa centavos). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de enfermeiros concursados e/ou contratados suficientes para 

atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às atividades 

essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já contratados 

minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na contratação de outro 

prestador destes serviços, pois haveria a necessidade de deflagração de um novo 

processo de contratação. A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no 

quanto disposto no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93, por ser um serviço de execução 

continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.032.2329 – Enfrentamento das ações necessárias ao combate do Coronavírus 
(COVID – 19) 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
14 – Fonte 
10.122.030.2032 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

02 – Fonte 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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10.122.032.2337 – Apoio na Identificação e Acompanhamento de Populações 
Específicas com Covid 19 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

14 – Fonte 

10.122.032.2342 – Gestão da Atenção Primária em Enfrentamento ao Covid 19 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

14 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 

 

VANESSA BANDEIRA DE SOUZA 
CPF: 127.625.186-60 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

10.122.032.2337 – Apoio na Identificação e Acompanhamento de Populações 
Específicas com Covid 19 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

14 – Fonte 

10.122.032.2342 – Gestão da Atenção Primária em Enfrentamento ao Covid 19 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

14 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos-Ba, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.951.872/0001-51  

CONTRATANTE 

 

VANESSA BANDEIRA DE SOUZA 
CPF: 127.625.186-60 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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9º TERMO ADITIVO Nº 329-2022, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 094-2020 – VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074-2020, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015-2020. 
 
 
 

PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
QUE CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E O 
PROFISSIONAL DIOGO 
OLIVEIRA SILVA. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, 
centro, Cocos-BA, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza 
Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e 
CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COCOS BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, 
Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n° 11.951.872/0001-51, 
neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton 
Domingues de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, o profissional DIOGO OLIVEIRA 
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 018.991.785-70, inscrita no CREFITO - 7 sob o nº 
198498-F, residente e domiciliado na Rua Presidente Juscelino, SN, centro, Cocos-
BA, CEP: 47.680-000, doravante denominado CONTRATADO; acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 094-2020, 
datado de 25 de maio de 2020, vinculado ao Processo Administrativo nº 074-2020, 
Inexigibilidade de Licitação nº 015-2020, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado 

na CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA do contrato nº 094-2020, mantendo-se o 

valor inicialmente contratado, com as modificações contratuais, pela motivação abaixo 

especificada.  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato n.º 094-2020, tendo como objeto a prestação de 

serviços de fisioterapeuta, para atendimento, em caráter de emergência, passará a 

viger a partir do dia 27 de agosto de 2022 com término previsto para o dia 26 de 

novembro de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o valor global estimado, inicialmente contratado, qual seja R$ 3.750,00 

(três mil, setecentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada justificável tendo em vista que o 

Município não dispõe de fisioterapeutas concursados e / ou contratados suficientes 

para atender a demanda e a falta desta prorrogação acarretaria em prejuízo às 

atividades essenciais da Administração. A continuidade na prestação dos serviços já 

contratados minimizaria transtornos, uma vez que haveria uma demora na 

contratação de outro prestador destes serviços, pois haveria a necessidade de 

deflagração de um novo processo de contratação. A prorrogação contratual 

vislumbrada se enquadra no quanto disposto no Art.57, II da Lei nº 8.666/93, por ser 

um serviço de execução continuada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.032.2329 – Enfrentamento das ações necessárias ao combate do Coronavírus 
(COVID – 19) 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
14 – Fonte 
10.122.030.2032 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
02 – Fonte 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos - Ba, 26 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

DIOGO OLIVEIRA SILVA 
CPF: 018.991.785-70 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Cocos - Ba, 26 de agosto de 2022. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51  
CONTRATANTE 

 

 

DIOGO OLIVEIRA SILVA 
CPF: 018.991.785-70 

CONTRATADO 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 
               

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                                                    

  CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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RESCISÃO DE CONTRATO Nº 106-2019 

 
 

  TERMO DE RESCISAO 
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE COCOS E JÉSSICA 
FOGAÇA ALVES 08189266519. 
 

 
Pelo presente instrumento de Rescisão e/ou Distrato de Contrato, que entre si celebram, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos - 
Ba, neste ato representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cocos-Ba, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa 
jurídica JÉSSICA FOGAÇA ALVES 08189266519, inscrita no CNPJ sob nº 32.779.425/0001-
37, localizada no Povoado Novaci, nº 50, zona rural, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, neste ato 
representado pela Srª. Jéssica Fogaça Alves, portadora da Carteira de Identidade nº 
16.743.820-49 SSP-BA, inscrita no CPF sob o nº 081.892.665-19, residente e domiciliada no 
Povoado Novaci, nº 50, zona rural, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, denominada CONTRATADA 
e, de conformidade com os elementos constantes no Processo Administrativo nº 056-2019 – 
Pregão Presencial nº 018-2019, têm entre si, como certo e avançado o presente instrumento, 
que reger segundo as cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 
 
 
CONSIDERANDO que o Município de Cocos-BA não faz objeção e havendo previsão legal 
contida no inciso II do art. 79 da Lei Federal n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Cocos não terá nenhum prejuízo ao erário, pois não 
haverá pagamento de serviços não executados. 
 
RESOLVE celebrar, a presente rescisão do Contrato nº 106-2019, firmado em 14 de maio de 
2019, mediante Cláusulas e Condições Seguintes; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Cláusula Décima Segunda, a rescisão do 
mesmo, nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, ficando essa administração na obrigação de 
rescindir amigavelmente o referido contrato com base no Inciso II do Artigo 79 da Lei 8.666/93 
e no requerimento da contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Cláusula Décima Segunda do 
contrato em epígrafe, que fica fazendo parte integrante deste instrumento de rescisão, por não 
mais interessar as partes na continuidade da prestação dos serviços contratados, resolveram 
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rescindir o contrato objeto deste instrumento, a partir da presente data, com ônus para a 
Contratante, apenas ao pagamento dos serviços executados até o período. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 
CONTRATUAL, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  
 
 
Cocos-BA, 22 de agosto de 2022. 
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